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PARTIí 01VJ CALin

Governo da Província
EXPEDIENTE HO DIA 21 DE MARÇO DE 1873.

1.' Secção—Oflicio n. 160 ao juiz de
«direito da comarca deS. Gonçalo—Decla-
iráhdo que ficava aprovada a deeisão dada
:pelo mesmo na questão dos escrivães, por¦ser dada conforme o direito.

—Idem idem n. 161 ao da de Oeiras
*=Dcclarando que não deixasse de ir pre•sidir ao julgamento dos assasinos de En-
tfrazio José Ribeiro, que terá lugar na
.próxima sessão do jury de Amarante, con-
vocada para o dia 22 de abril vindouro,
«conforme fora o mesmo convidado pelo
juiz de direito daquella comarca.

Do secretario.
— Officío ao juiz de direito da comarca

-do S. Gonçalo—Accusando de ordem de
S. Exc. o Sr. presidente da província, o
recebi mento do oífieio de 13 do corrente
mez, em qne communicaya haver designa-
•do o dio 22 m abril vindouro para ter
lugar a 2a sessão do jury d'aqnelIetorqfio;;
e bem assim ter convidado o juiz de direi-
?to da comarca de Oeiras para presidir aos
julgamentos dos assassinos de Eiitrasio.
José Ribeiro, visto ser impedido com o
juiz municipal.

Despachos.
Francisco das Chagas Braga—Ao Sr.

juiz municipal do termo de Campo-maior
para tomar na devida consideração e pro-
<vidcnciar de modo a ser garantido o di-
«reito do representante^mmunicando logo
-o resultado das providencias, que der.
.Polydoro Massilon da Silva Monleiro—
Ao Dr. director geral interino da instruo-
cão ^publica, para informar.

Manoel Dionisio de Campos Braga—.
Como requer.

Antônio Monteiro da Cunha—Informe
o Sr. inspector do thesouro provincial.

Rufina Elisiaria de Carvalho<==Seja ad-
mi Ilido.

José Antônio Piauhylino—Sim.

%* Secçãoc=Portaria=Concedendo ao
1.° escripturario do thesouro provincial,
em vista do atteslado medico e informação
do respectivo inspector, trez mezes de li-
cença com vencimentos para Ira lar de sua
sande, onde lhe convier.

Fizerão-se as precisas communicações.'!'.¦ 
Secção—Offieio n. 167 ao Dr. che-

fe de policia—Declarando ficar inteirado
pelo offieio d'esla data, de ter seguido pa-
ra a cidade de Caxias, o criminoso de morte
Çernardo Fernandes d'Aranjo, capturado
pelo delgado de policia da União, o qual
fóra devidamente escoltado.

2.a Secção—Idem n. 74 ao. inspector
da thesouraria de fazenda—Transmito'n-
do o incluso offieio da câmara municipal
de S. João do Piauhy, para que informas

aviso junto do 22 de junho do 1863.
í.a Secção =ídem n. 103 ao 3.° sup-

plenle do juiz municipal do termo de
Príncipe Imperial—Declarando cm res-
posta ao officío de 20 de fevereiro ultimo,
que, quanlo ao 1.° ponto da con-
solta, constante do mesmo offieio, a dis-
posição do art. 85 § 2.° do reg. que
baixou com o decreto do 22 Vle novem-
bro de 1871, é réçlricliva aos juizes
municipaos eííeelivos, c não extensiva
a seus substitutos; por quanlo, se as-
sim não fosse, teria o legislador declarado
os juizes municipaes e seus substitutos.

Mas desde que, depois de tratar dos
juizes de direito e dos promotores, ellefal-
Ia dos juizes municipaes, parece que quiz
referir-se unicamente aos juizes elíoctivos.

Posto que os substitutos de juiz muni-
pai tenhão, por força da lei nova de co-
operar activa CfCorftinuainentc com os ef-
fectivos(art. 6.° §3.°do citado reg.), po
dem com tudo exercer essa cooperação,
independentemente <4e residirem dentro
da villa ou cidade, cabeça do termo; de-
vendo somente comparecer dellas nos dias"He audiências.

A nova reforma judiciaria não alterou
o que á esse respeito se achava disposto
e era observado no domínio da lei ante-
rior, perante a'Jqua'1 passava como dou-
trina corrente—que poihão os substitutos
do juiz municipal fixar sua residência fora
mesmo da villa ou cidade, uma vez que
fosso dentro do termo.

E, quanlo ao 2.c ponto, não resta du-
vida qne, em face do § 3.° do arl. 48 do
reg. n. 76 de 29 do dezembro de 1871
•não podem os professores públicos excr-
cor a profissão de advogado.

Rometleu-se copia do oífieio acima ao
Dr. juiz de direito da comarca de Princi-
^e-Im.perial.

—Idem idem n. 168 ao 1.° supplente
do do termo de Jeromenha—Declarando
em resposta ao offieio de 3 do corrente,,
qne providenciou-se em ordem a ser feito,
com a devida regularidade, o serviço da
agencia d'aquella localidade.

=Idcm idem n. 162 ás câmaras mu-
nicipaes de Pedro 2.°, Principe-Imperial,
Independência, Oeiras, Jeromenha e Bom
Jesus—Determinando que houvessem de
prestar as informações exigidas em circu-
lar de 27 de agosto do annõ passado,
acerca das terras oecupadas pelas mesmas,
o lugar em que estão situadas ditas terras,
sua qualidade e porque titulo as possue e
que rendas tem proveniente do respectivo
aforamento. cá fim de poder salisfazer-so o
que foi rccommendado em aviso de 20 de
julho do referido anno.

Despachos.

Raimundo de Oliveira Rocha Leal—Co-
mo requer, em vista do attestado medico
e informação do Sr. inspector do thesouro
provincial.

Raimundo Thcolonio da Morada—Ex-
peção-se

se se fora ou não cumprido o disposto no| Henrique José Baibosa =Iuformo o Sr. \

Dr. dircclor geral interino da instrucção
publica.

Albano Anlonio de Moraes Castro—In
forme o Sr. inspetor da thesouraria de fa
zenda.

B>ia 98.
1* Sccção==Poilaria—Concedendo á

Fonlenelle César Burlamaque, professor
interino da escola noclurna da cidade de
Amafanlc, um mez de licença cm con li-
nnaoao da de seis dias que lhe fóra con-
cedida pelo inspector liltorario respectivo,*
para;vir á osla capital apresentar-se no
concurso da cadeira de primeiras leltras do
sexofmasculino d'aquella cidade.

Fizerão se as precisas communicações.
filiem idem n. 169 ao Dr. cliefe.de

polila—Declarando cm resposta ao offi-
cio de 22 do corrente, (jue ficava inteira-
<lo de lerem, em a noite do dia 21, os sol-
dados da companhia de policia, João
Baptisla de Mesquita e Izidro Gonçalves,
desfechado com o sabre quatro cuidadas
no fóguisla de nome Josò, empregado em
um||os vapores da companhia fluvial pi-
auhvense, sendo uma d'ellas na cabeça
lao longa e profunda que poz os mioltos a
descoberto: bem como haver dado as pro-
videncias necessárias para o inquérito po-
licial,

*==Idem idem n. 170 ao mesmo—Re-
commendando que fizesse sciente aos de-
legados de policia respectivos, que nesla
dala ficava reduzido o numero de praças
da guarda nacional destacadas nos diver-
sos lermos da provincia, conforme verá
do quadro junto.

2.a Secção—Idem n. ao gerente da
companhia de navegação á vapor no rio
Parnahyba—Mandando dar passagem de
eslado á ré em um dos vapores d'aquella
companhia, do porto da Parnahyba para
o desU capital ao professor interino d'a-
quella cidade Luiz do Rego Lima.

Despachos.
Fontinelle César Burlamaque—Como

requer.
llonorio Parentes—Dô-se.

roí» »«.

1." Sccção==Officio n. 173 ao Dr. che-
fo de policia-Declarando que ficava in-
teirado pelo offieio de 24 do corrente, de
ter no dia 23 do referido mez sido rec ahi
do a prisão por ordem do juiz municipal
o indivíduo de nome João José Evanj/adis-
Ia Guahirá por insultos dirigidos ao aju-
dante, d'oi'dens da presidência, e bem as-
sim do haver o mesmo indivíduo sido sol-
lo por ordem do mesmo juiz municipal.

2." Secção—Idem n. 78 ao gcrerilo da
companhia de navegação á vapor no rio
Parnahyba—Declarando que ficava intei-
rado polo offieio de 24- do corrente .mez,
de estar marcado o dia de hoje, ás 10 ho-
ras da manhã, para a partida fio vapor
«conselheiro Junqueira» do porto d'?!sla
cidade para o da Parnahyba, e bem assim
de ter deixado de effectuar-se dita partida
no dia designado na respectiva tabeliã,
por precisar de concertos o machinismo
do mencionado vapor.

ii? Secçào—Idem n. 171 circular aos
juízos de direito—Chamando altençãodos
mesmos para o regulamento provisório do
imperial instituto dos meninds cegos, qne
so acha impresso no incluso numero do jor-
nal «Piauhy» cumprindo que fizessem
chegar ao conhecimento dos pais e tutores
dos referidos meninos as disposições do
mencionado regulamento.

—Idem idem n. 172 em idenlico sen-
tido aos viga rins.

—Idern idem n. 174 ao juiz municipal
do termo d;Pri:icipc-ímperial—Declaram-
do que ficava sciente pelo offieio de 14 do
corrente de haver o mesmo no dia 12 do
referido mez reassumido o exercicio de
seu cargo.

Communicou se a thesouraria de fazen-
da.

<=>Idm idem n. 176 ao vigário da fre-
guézia de N. S. das Dores desta capital—
Declarando om resposta ao oflicio de 24
do corrente, que, altendendo as rasões a-
presentadas pelo mesmo, houvesse de man-
dar os assentos dos baptisados, casamen-
tos e óbitos, de 1869 para cá, observan-

^.._.,,,..,, ^ppgg**^|jjg*^i (yg^To rã cT * T^ménTSiisT
os motivos porque não contemplara os dos
outros annos.

«=Idem idem n. 175 ao bacharel Al-
fredo Teixeira Mendes—Accusando o re-
cébimcrilo do offieio de 12 do corrente,
em que cpmmunicava ter n'aquellc dia
prestado juramento e assumido o exercicio
do cargo de promotor publico da cornar-
ca de Campo-maior.1

Communicou-se a thesouraria de fazeri-
da.

Do secretario.

*=Offieio ao juiz de direito da comarca
de Principe-Imperial—Declarando de or-
dem de S'. Exc. o Sr. presidente da pro-
vincia em resposta ao offieio de 14 do cor*
rente, que ficava o mesmo Exm. Sr. sei-
ente de ter tido lugar no dia 14 de feve-
reiro ultimo a 1." sessão judiciaria do ter-
mo da Independência, a qual fora encer-
rada no mesmo dia, em conseqüência da
falta de processos preparados; e bem as-
sim haver o mesmo convocado a 2." sessão
judiciaria d'aquolle termo para o dia 14
de maio vindouro.

Despachos.

Albano Antônio de Moraes Castro—A
vista da informação, indeferido.

©8a 8*

2.a Secção==Porlaria=jConcedendo á
José Joaquim Pereira Nunes escrivão das
rendas geraes e provineiaes do município
dos Pieos, trez mezes de licença para
tratar de seus negócios, onde lhe convier,
deixando em seu lugar substituto idoeno e
sob stía responsabilidade.

Fizerão-se as precisas communicações.
1." Secção^Ofíicio n/177 ao comman-

dante superior da guarda nacional do mu-
nicipio de Valença—Communicando quoficava marcado o praso de trez mezes, a
contar d'esla data, paru que dentro d'ello,
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os alferes Sisino Ferreira Cunha Martins
e Raymundo Alves de Sousa, nomeados
por portaria de 10 de abril do anno pas-
sado, houvessem de mandar solicitar as
respectivas patentes.

Despachos.
Josò Joaquim Pereira Nunes—Como re-

quer, deixando substituto idôneo e sob
sua responsaholidade.

Cícero Leoncio Pereira Ferraz—In for-
me o Sr. comniandante superior respeeti-
vo.

David Moreira Caldas—Como requer.
Manoel da Silva Pacheco—Dè se.
O mesmo—informe o Sr. inspector do

thesouro provincial.
Mia 38.

i.a Secção—Officio n. 178 ao Exm.
Sr. presidente da provincia—Acouzando
o recebimento dos dous exemplares im-
psessos do relatório com que o Exm. Sr.
Dr. Venancio José de Oliveira Lisboa pas-
sara ao mesmo a administração d'aquella
provincia, e que acompanhavão ao officio
de fevereiro ultimo.

—Idem idem ri. 176 ao da do Pará—
Accusando o recebimento do officio de 27
ultimo, ao qual acompanhavão dous ex*
emplares impressos do relatório com que
o Exm. Sr barão da villa da Barra pas-
sara ao mesmo a administração d'aquella
provincia.

—Idem idem u. 180 ao da do Rio
Grande do Sul—Accusando o recebimen-
to do oíficio de 15 de janeiro ultimo que
cobria a dous exemplares impressos das
leis e resoluções d'aquella provincia pro-
mulgadas na 2a sessão da 14a legislatura.

—Idem idem m 181 ao da do Mara*
nhão—Declarando em resposta ao officio
de. 8 do corrente, que ficava inteirado de
haver o mesmo mandado transportar d'a-
quella cidade para a da Parnahyba ed'alli
para esla capital, trez caixões contendo
22 jogos de livros, que vindo da corte para
classificação dos escravos, que tem de ser
libertados nesla provincia.—Idem idem n. 182 ao mesmo—Ac
cuzando o recebimento do oíficio de 4 do
corrente, em que communicava ter elle
n'aquella data prestado juramento perante
a câmara municipal da capital e assumi-
do a administração da provincia, para o
qual fora nomeado por carta imperial de
25 de outubro do anno próximo passado.—Idem idem n. 183 ao Dr. chefe de
policia—Declarando em resposta ao offi-
cio- de 27 do corrente que ficava inteirado
de ter sido caplurado, pelo delegado de
policia de Principe-Imperial, o importante
criminoso do homicídio Manoel Antônio
de Sampaio.

2." Secção—Idem n. 81 ao inspector
da thesouraria de fazenda—Remettendo,
por copia, o aviso do ministério da mari-
nha de 20 de janeiro ultimo; cumprindo
que o mesmo satisfaça o que exige o go-
veruo no final do citado aviso, enviando
á presidência para ler o conveniente des
tino as contas de Iodas as despesas feitas
com a conslrucção do pharol da «Pedra
do Sal»

—Idem idem n. 82 ao do ibesouro pro-
vincial—Mandando pagar ao pharmaceu-
tico Eugênio Marques de Hollanda, a
quanlia do 4:200 reis, importância da
conta junta.

Communicou-se ao Dr. director geral
interino da instrucção publica.

1." Secção—Idem n. 187 ao Dr. Brau-
lino Cândido do Rego Mendes, juiz ue di
reito da comarca de Theresina—Declaran-
do ficar sciente, pelo oíficio de 8 de feve-
reiro ultimo, de não poder o mesmo, por
motivo de moléstia, vir assumir o exerci-
cio de seu cargo.

Communicou-se a thesouraria de fazen-
da.

2.a Secção—Idiím n. 8.'l ao capitão do
porto da cidade da Parnahyba-^Deolarau-
tio (jue desejando o governo imperial cs-
tabelecer n'aquella cidade, uma companhia
do aprendizes marinheiros, como se o vi -
dòncia do aviso junto por copia; cumpria
que o mesmo informasse se podia ella ser
croada com brevidade, e se haveria con-
cuiToneia de menores para alistarem-se.

Do secretario.
—Officio ao tenente-coronel Ignacio

Luiz de Araújo Costa—Declarando ao
mesmo que achando-se na seca olaria do
govemoa sua patente de tenente-coronel
chefe do eslado maior do commando su-
perior do municipio de Oeiras, houvesse
de mandar sólisital-a.

—Idem cm idêntico sentido á Cynobe-
ilno Ferreira de Carvalho, major com-
mandanle do Io esquadrão de cavallaria
da guarda nacional do municipio de Oci-
ras.

—Idem idem á Manoel Ignacio de A-
ranjo Costa coronel reformado da guarda
nacional do municipio de Ociras.

—Idem idem á Ludgero de Moraes
Rego, lenenle-coronel reformado da mes-
ma guarda nacional.

Despachos.

Beiarmino de Carvalho Castello-branco
—Como requer.

Antônio Monteiro da Cunha=Indefe-
rido. ,

Dia 39*

2." Secção—Ofricicn. 86 ao inspector
da thesouraria de fazenda=Communican-
do que o 2'' pharoleiro da «Pedra do Sal»
Bento''Pereira de Souza, havia entrado
em exercício do referido cargo, desde o
dia 4 do corrente.

=Idem idem n. 89 ao mesmo—Disen-
do que por conveniência do serviço publi-
co houvesse de expedir suas ordens á fim
de o inspector nomeado para a alfândega
da cidade da Parncáhybá, Antônio José
Analio de Miranda, assumisse, quanto an-
les o exercício de suas funeções, indepen-
le de fiança, para a prestação da qual do-
veria marcar-lhe um prazo rasoavel; e
(jue exegjsse do mesmo inspector um re-
iatorio circumslauciado sobre o estado em
que encontrasse aquella repariiçãc;

=Idem idem n. 85 ao mesmo—Decla-
rando cm resposta so officio de 6 do cor
renle, que ficava cerlo de ter sido entre-
gue ao mes.no pelo engenheiro Dr. New-
ton César Burlámaque o pharol da Pedra
do Sal e bem assim os objectos constantes
da relação, que por copia acompanhara ao
citado oíficio, e que se achão sob a guarda
do 2o pharoleiro Bento Pereira de Souza,

=Idem idem n, 48 ao mesmo—Decla-
rando em resposta ao oíficio de 18 do
corrente, que ficava inteirado de haver o
mesmo dado as necessárias ordens para
que o pharol da «Pedra do Sal» começas-'
se a funecionar d'aquella dala em diante.

I_-a Secção---=ldem n. 185 ao juiz de
direito da comarca de C«impo-maior—De-
claraodo ao mesmo que ficava sciente.
pelo olíicio de 15 do corrente, de haver
no dia 12 do mesmo o bacharel Alfredo
Teixeira Mendes prestado juramento e en-
Irado em exercício do cargo de promotor
publico (faquella comarca.

Commpiuicpafse a lhesouraria de fazen-
da. • *

—Idem idem n. 188 ao da Parnahyba
= \ccusando o recebimento do officio* de
14 do corrente, pelo qual communicava
haver o bacharel Pedro Emigdio da Silva
Rios; em data de 2i de fevereiro ultimo,
entrado no exercício do cargo de promo-

tor publico d'aquella comarca, para a
qual fora removido.

Gommunioon-so a lhesouraria de fazen-
da.

—Idem idem n. 189 ao mesmo—Do-
clurahdo em resposta ao officio de 1 i do
corrente, que ficava certo do ter sido aber-
Ia uo dia 17 de fevereiro e encerrado-so a
10 ijo mesmo mez, a Ia sessão judiciaria
d'aquqlle termo, na qual forão suhmetli-
dos trez processos á julgamento.

—Idem idem n> 190 ao capitão Bene-
dicto de Sousa Britto—Aeeusamlo o reco-
bimenlo do oíficio de 9 de fevereiro ulii-
mo, em quo communicava haver na mes-
ma dala assumido o exercicio do cargo de
promotor publico da comarca de Ociras,
na qualidade de adjunto.

Communicou-se a lhesouraria de fa-
zenda.

—Idem idem n. 186 á câmara muni-
cipal cia Parnahyba—Declarando ficar
inteirado, pelo oíficio de 8 do corrente,
de haver a mesma câmara twiquella data
encerrado os trabalhos da sua Ia sessão
ordinária desle anno.

—Idem idem n. 191 à mesma—Accu-
sando o recebimento do oíficio de 8 do
corrente, em que communicava haver ju-
ramenlado ao .3" e 4" juizes de paz da
freguesia do Burity dos Lopes, capitão
José Escorio Alexandrino o Ccsario De-
melrio Casleiio-branco.

Do secretario.
—Officio ao Dr. juiz de direito da co-

marca de Campo-maior—Accusando de
ordem de S. Exc. o Sr. presidente da pro-
vincia, o recebimento do officio de 15 de
fevereiro ultimo, em que o mesmo com-
municava ter aberto-e encerrado no dia
11 d'aquelle mez a Ia sessão judiciaria
do termo de Campo-maior, por não haver
processo algum para ser julgado,—ídem idem cm idêntico sentido ao
mesmo, o qual ábrio è encerrou a Ia ses*
são do termo de Oeiras no dia 13 do
mencionado mez.

Publicações gcr&cs.
Theressina 17 de Junho de 1873.

Estava longe de suppor que lão depressa
teria necesseidade de vir a imprensa oecupar
a attenção publica, quando agora sou forçado
à responder imprudentes aggressões do Sr.
coronel José de Araújo Costa, que se lêem na
Imprensa n. 382 de 7 do corrente, e me la-
zem recordar o pensamento de um escriptor
contemporâneo:

Ha homens imeclos, destinados d pimgir,
importunar e encommodar os outros homens.

No estranho procedimento do Sr. coronel
José de Araújo não sei o que mais admire;
—se a ousadia que chctòu-.-l.he o ataque que
me derigio, ou a grosseria de expressão que
sobresae no seo escripto; mas corno não sei
esgrimir senão armas próprias de cavalheiro,
eleVÒ--mé a verdadeira altura de minha digrii-
dade de homem social para não apanhar os
seos deestos e injurias; pois quando não me
fosse dado acompanhar os homens graves e
circumspeclos, r.ão desceria também a hom-
brear com os menos sisudos.

Feitas estas poucas observações, despreso
todos quantos insultos contem o escriplo ai-
ludido, para responder ao Sr. coronel José
de Araújo com a conveniência própria do ho-
mem que se presa; mas como desejo ser jul-
gado com imparcialidade e justiça por meos
concidadãos, referirei os fados como elles se
deram, afim de que os que me lerem possão
fundamentar o seo juizo.

Tendo S. Exc,, o Sr. presidonte da pro-
vincia, em conseqüência do aulorisação legal,
ordenado a venda das acções da companhia
de navegação a vapor no rio Parnahyba. quej
possuía a provincia, ao Dr. Newton César
Burlámaque, que se prouoz corripral-as ao
par, a Imprensa, jornal da opposição, cetisu*

rando esso acto do governo, alia/, do acordo
com os enteressüs da provincia, disse quo
so a venda tivesso sido feita mediante annun-
cios abrindo a concurrencia, teria a provincia
auferido um lucro de 1;27U#000 reis sobro
o preço porque fora ella elíoctuadíi, por
que havia quem pagasse as referidas acções
por mais 10 °|0 sobre o seu valor nominal.

A mqsmn cousa havia dilo o Sr. coronel
Josó de Araújo na repartição do thesouro
provincial perante mim, o contador o nüo sei
se alguém mais, como depois recordei-mo
com a leitura do seu escripto.

O Piauhy, órgão do partido conservador,
defendendo o acto da presidência e apreciando
a argumentação da Imprensa respondeu-
lhe qualificando de—bazolia essa sua'proposi-
ção; provocando-a ao mesmo tempo a que de-
elarasse o nome do comprador, que por lal
preço se obrigaria a apresentar-lhe tantas ac-
ções que provavelmente ficaria ello senhor da
companhia.

Passados alguns dias fui surprendido com
uma carta que dirigio-me o Sr. coronel José
de Araújo nos termos os mais aggressivos, por
que, cm vista da conversação que tivera no
thesouro provincial.—acreditava queaallusão
do Piauhy lhe fora dirigida I

Tive a prudência de não respondel-a; mas
S. S., que só se julga bem collocado quando
desputa, foi-a publicar no seu jornal com o
fim, sem duvida, de constranger-me a respon-
der-lhe, o que laço somente porque S. S.
pretende inculcar-se aqui um non pias ultra,
e para que o meu silencio não seja mal in-
lerprctado em vista das allusões olíensivas que
ella contem.

O Sr. coronel José de Araújo è realmente
um homem singular I !....

Em primeiro lugar, eu só posso ser res*
ponsavel pelos escriptos do Piauhy que forem
meus; e S. S. querendo dar-me a autoria de
um faclo sem provas bastantes, mostrou-se
menos rellectido do que éra de suppor
de um homem da sua edade e posição.
Em segundo, ignorando o Piauhy a conversa?
ção havida por S. S. no thesouro; tanto que
respondendo a Imprensa provocou-a a que
declarasse o nome do valeroso comprador,
não se referio á pessoa alguma; emiltio apenas
seo juiso sobre uma proposição que em seo
conceito achou arrojada.

Por conseguinte o Sr. coronel José* de
Araújo, aggredindo-me por um facto, cujo
autor nao pode saber, mostrou-se menos pru-
denle e circurnspecto.

E' que S, S. dirigindo seu partido com o
chicote na mão, e fazendo de sua pessoa um
conceito menos exacto Julga poder supplantar
a tudo e a todos; mtisjjfnoslrar-lhe que não
recusaria a responsabilidade de meu procedi-mento, caso fosse eu o autor da publicação a
que allude, vou declarar-lhe com a franqueza
própria de meu caracter qual o meu juizo a
respeito do seu procedimento em relação a
venda d 3 taes acções*

E' opinião minha, bem fundada, que o Sr.
coronel foi trez vezes bazofio em todo esse
negocio.

1" Quando disse que pagava as acções a 110$,
rei-, depois que nã.o lhe podião mais ser ven-
elidas pela presidência.

2.° Quando na carta que me dirigio decla-
rou que nao deixaria de concorrer oara acompra àç.\h)s,§^r»qualquer que fosse o valor
que outrem offereiiçsse*&§;\x)r que nas vir-
cümstdncias dadas, como S. S. disse, pode-rião ellas chegar ao valor de l:000#Ò0O rs,
cada uma, ou mais., e nestas condições não as
poderia comprar por certo.

3.° Quando fez publicar a mencionada car-.Ia, o què foi uma ostentação vã, pueril e tris-te, que só prova contra o seu bom senso o
gravidade.

Quanto aos abusos de que falia em relaç5o
a repartição do thesouro, de que sou chefe,não passa esse seo invento de uma represália
de mão gosto em contestação ao que disse oPiauhy da compa-nhia.

Se S. S. me houvesse altribuido erros noexercício de meu emprego, ou hiria exa-minar se com effeito os havia commettido páracorregii-os, pois sabendo que o erro é in-Iiercnte a humanidade, o único fiòüíém per-
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foito quo conheço ó o Sr. coronel Josó do
Arnujo; mas abusos diz-me a cóitícíondu h&ú
tcl os praticado; o se quizer dizer ,i verdade,
om relação aos poucos negócios que lem lido
no thesouro, liado confessar quo os resolvi
sempre com imparcialidade e justiça.

Diz S. S., finalmente, quo nao vo na pu-blicação da Imprensa ameaça a* S. Exc,
nora lao pouco prcíençfm de quo «levosso re-
cober insinuações da companhia para a venda
das referidas aeçõos; e acredita quo S. Exc.
com o critério que lambem lhe reconhece,
não terá tido a idòa muito de propósito ar-
ranjada pelo noticiador do Piauhy, com o fim
provavelmente de intrigar o do mostrar-se
prestanto de serviços quo não lho foram exi-
gidos.

Ja que S. S. tomou a defesa do sou jornal,
o que prova que neste negocio tem elío sido
o refleclordesuas paixões e sentimentos, não
leve a mal quo eu lambera diga alguma cou-
sa em defesa do órgão do meu parlido.

Concordo com S. S. que a sua Imprensa
não fez ameaça á S. Exc, pur que foi alem
delia,—hostilisou-o injusta e cohardemcnte,
censurando acreraenie o seu acto e procu-rando ao mesmo tempo atirar sobre a pro-vincia (systema vil e inepto) a responsabilida-

• de delle, quando sabe «pie a provincia tem o
«eu agente legal, que obra ern seu nome. que
èto presidente; e o Sr. Dr. Gervasio tem bas-
lánte dignidade para não fugir a responsabi-
Jidade dos actos que pratica: assim a tivesse a
Imprensa para não usar dos subterfúgios
(le que lança mão e ferir de emboscada os
seus adversários.

Que a «imprensa» pretendeu sujeitar o
presidente as insinuações da directória da
companhia, é um facto que não podo solírer
contestação, Sr. coronel, por maiores que se-
jão os seus esforços, e basla citar suas pro-
,prias palavras para que todos se convenção
destaSverdâde.

« E se a provincia, (sempre a provincia !)
«vendendo taes acções, só levo por lim me-
«Ihorarsuas finanças, devera offectuar a vou-
«da, abrindo a concurrencia, ja por meio de
tmnuncios, e ja dirigindo-se aos directores
*da empresa, fcF~afim de que estes infor
*inàssem sobre o meio mais conveniente de
«real\sal-a.

Haverá alguma outra cousa mais clara e
positiva ?

O Piauhy para defender os actos legaes que
praticar ou tiver praticado o Exm Sr. 'Dr.

Gervasio não precisa uzar do meio indecente
da intriga, nem que preceda pedido seu.

À primeiri hypothose rornigna aos senti-
mentos de todo homem de bem, a segunda é
inteirameulo gratuita.?, maliciosa, por que pela
homõgeneidade/pt princípios, alem da razão
e justiça que lhe assiste,=é isso üm dever
nobre do partido conservador.

O que eu não esperava, porqueè impróprio
do homem, discreto,e menos leviano, éraq o Sr.
coronel, depois das censuras feitas pelo seo jor-
na'l ao presidente, viesse com o fim provava-
menle de agradar e de mostrar-se prestante de
serviços que não lhe foram exigidos,—render
homenagem ao critério de S. Exc: o que prova
desacordo entre o chefe e órgão do partido,
(o que não creio) ou então não ha sinceridade
em suas manifestações.

Pesculpe o Sr..coronel a fraoquesa de mi-
nhas expressões, que é um attributo próprio
de meti, Garacter, e tanto mais necessária
quanto me dirijo a um homem que muito
precisa ouvir a verdade,a que não está acos
tumado.

0. B. de Albuquerque Roza.

to cum quo faltou o Dr. Ângelo Custodio
de Araújo Bacellar; constando quo uma
das verbas do referido loslanicnlo rustiluia
ao lotienlo coronel Josó Francisco de Mi-
randa Filho o ao major Antônio José Ana
lio de Miranda, a quantia do dez coutos
de reis, que indebilainenlo aquolln Dr..
«pretexto de advogacia, havia recebido do
pai dcáles, boje fallecido. Convictos
dessa verdade querem aquelles meu<
parentes receber a dita quantia de
quem se empuia a suppressão do lesta-
monlo, nada lhes importando a criminali-
«lado desse acto, caso elles queirão pagai a
amigavelmente; eso depois de uma recuza
formal então recorrerão aos meios legaes.
Necessitando para isso de um advogado e
sabendo quo eu não podia mais ser juizdos Bacellares nessa causa, por isso que,não só havia jurado suspeição no lü pro-cesso que se lhes instaurou ha mais de um
anno pelo facto dilo (documento sob n. 1)
como porque unidos correos do mesmo é
meu inimigo capilal, dirigio-se a mim o
tenente coronel Miranda Filho, pedindo-me aceitasse o patrocínio de sua cauza,
o que fiz pela razão exposta e porque me é
facultado pela lei advogar nas causas em
que sou suspeito como juiz, desde queessa suspeição não seja procurada de pro-
posilo. como certamente não é a rle quese trata, ord liv 3° tit 28 § 2'; Moraes
Carv. Prax. For. § 60.

Canzou muiio reparo aos Srs. Bacclla-
res dizer-lhes eu que linha caria branca
para tratar com elles a cerca da pretençãede meus constituintes: leião o documento
sub n. 2, quo ó a penas uma amostra do
pano; o rcslo ficará para uosso encontro,
que será breve, quando veremos quem c
mais criminoso, se eu por mover um pro-cesso crime conlra S. S, ou se S. S. sobre
quem rècabe a negra impulação da sor

cidade di Parnahvba por sua inngeslfliln o im-
pendor, viço cônsul do França ele vir..
Pois, prosatita procuração do mmi punho
condindo meos procuradores na villa o termo
das Barras, os ílluslissiinos senhores dou-
tor Simplicio Coelho dr. liosendo, tenente
Cândido Barges d" Carvalho o umonto-coro-
uel Luiz do Souza Fories, especial mente pa-
ra por mim outorgajHü «lútumciar perante a
autoridade competente do Pedro Augusto de
Lemos Bacellar, Bgidio do Lemos Ü .cellar o
João José Pinheiro, pelo facto do suppressão
do testamento cora que falleceu o doutor An-
golo Custodio du Araújo Bacellar, o mover
conlra os mesmos uma aeção eivei iiílm de
obter a quantia do dez contos de roiz, uma
das verbas do referido testamento deixada a"
mim o a meu mano o raajoi Anlonio Josó
Aoalio do Miranda, como restituição do (pie
indevidamente havia o mesmo doutor recebi,
do do meu finado pai,o capilão Josó Francisco
de Miranda; podendo jurar em minha alma,
fazer qualquer transação justa e honesta, pas-sar recibo, ou dar quitação da quantia ro-
ferida por meio de qualquer accordo amira-
vel; o que ludo assim feito será por mim re-
pulado lirme e valioso pur minha pessoa e
bens. Parnahyba, vinte e um de fevereiro
de mil oitoceutos setenta e trez.—Josó Fran-
cisco âéMiranda Pilho. Coraãassignalura es-
lava inuíilisada urna estampilha do duzentos
reis. Nada mais so continha na procuração
que me foi presente e aqui eslá escripta, e
vai sem causa que duvida faça reportando-
me ao próprio original em pode;* do apresen-
tanto, que cotoigo assigna, do quo de todo dou
fé—Barras 2 de junho do 1873— Eu Bènja-
mim Josó Constante Wanderley, tabolíião pu-
blico interino o escrivy e assigno ern publico
roso. Em Io B.-f-W: de verdade.—O labol-
lião publico interino—Benjamim José Cons-
tante Wanderieij.

Quem responde a verdade com bit*
nnlidádes, insultos e injurias, confessa o
crime; e sendo a empresa da companhia
a vapor no rio Parnahyba subvencionada
pelos cofres geraes o provinciaes, Iodos
para quem apollo leera o rigoroso devor
desymlicar da aceusação que lhe faço, u
• yg) esla na menle não sò de todos os pi-
aalivonses, como dos maranhenses, e vem
a ser:

A. companhia de navegação a vapor no
rio Pai nahglui é um monopólio do parti-
tido liberal, e principalmente de meia du-
zia de pessoas

Sem ruais, Sr. redaclor, queira publicar
este artigo pelo qual so responsabilisa na
forma da lei.

Do V. S. assignanlo e
amigo

Raimuido José de Souza Gayoso.
Theresina', 0 do junho de 1873.

• ——.
União. 28 do abril de 1873.
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pressão do testamento do Dr. Angulo Ba

linhas Qi
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O bacharel Siniplfcio <ü©«B!!ao i2c E8©(3©bb-
de* Jwík niitMicipafl «Ias Eí.as^aM e <ís>m

Hacellares «a» figurara© aí» ajuaãiio.

No jornal Imprensa n, 381 de 24 de
maio ultimo vem publicada uma carta por
mim derigida a uns senhores Bacellares.
acompanhada de ura choveiro de insultos
pelo simples facto de haver eu aceito o
pairoeinio de uma causa contra os mes-
íuos, e que ha de ser movida por uns me-
tis parentes da cidade da Parnahyba,

O facto é o seguinte: Pedro José Ao-
gusio de Lemos Bacellar tem sido, e é ac-
cüsatiòj de haver supprinaido o lestanten-

cellar.
Pela publicação destas iiniias Srs. re

dactores do Piauhy, se responsabilisa.
Barras 2 de junho de 1873.

Simplicio Coelho de Resende-

O escrivão Wanderley, revendo os autos
crimes em que são partes, corno autora a jus-tiça publica e como réos João José Pinheiro
Pedro Augusto do Lemos Bacellar e outros;
crime—supressão do testamento com qoe falle-
cou o Dr. Ângelo Custodio do Araújo Bacel-
iar, certifique ao pé desta o theor de todos osdespachos e sentenças per mim proferidos rios"mesmos autos. Cumpra. Villa das Barras
2 de junho de 1873. O juiz municipal-
Simplicio Coelho de Resende.

Certifico quo revendp em meu escriptorio
os autos de suppressão do testamento com quefallecou o Dr. Ângelo Custodio de Araújo Ba-cellar, dellos a folhas duzentas o cincoenta esete verso, consla um único despacho proferido
pelo Dr. juiz municipal do termo, Simplicio
Coelho de Resende; cujo despacho é do se-
guinte theor:--intes de entrar no exercieio
do cargo de juiz municipal deste termo, o
que teve lugar no dia quatorze deste mez, ma-niíeslei por vezes a minha opinião a respeito
deste processo á exigências das próprias par-tes; por isso juro suspeição na presente causa.O escrivão faça conclusos estes autos ao meusubstituto legal. Barras desoito de noveríi-bro de mil oitocentos setenta e um—Resende-Era o quanto se continha em ditos autos,com relação ao quanto ordena a portaria re-troado que dou fé. Barras, 2 de junho do18Jó. Era lempo—resalvo o borrão quesignifica a palavra-junho—Eu Benjamim
José Constante Wanderley escrivão interinooescrivyo assigno-Benjamim José Constante
Wanderley.

Instrumento em publica forma,dado e passado fora das notas
pelo ofücio de mim tabelliàò
como abaixo se declara etcJosé Francisco de Miranda Filho, tenente-coronel eommandante do décimo batalhão defuzileiros da guarda nacional do municipio Ja

Chegando bojo da provincia do Mira-
nhão encontrei no ri. 2G6 do sou concei-
luado jornal Piauhy do 31 de maio do
corrente anuo uma bem elaborada defesa
e elogios Jimmèrecidos a mim fétlòs p1^'
um amigo, a quem cordialmente agradeço.
ÍDfeMa se vê que fui alassalltado no jornal
Imprensa por ler relatado no Paiz do Ma-
rãnhüo, em dois artigos consecutivos, ver-
ilados puras e incontestáveis conlra a.
companhia de navegação a vapor no rio
Parnahyba, lanlo qua em defesa delia na-
da se encontra, secundo o que nos diz o
mesmo amigo, por isso que ainda não vi o
jornal ern que, vem as umubtMades a mim

.dirigidas, nem as desejo ver; por sor ainda
d'aquelíes (pie tem a imprensa como rima
arte nobre, civ.ilisadora e regeneradnra
dos costumes selvagens e immoraes que
ainda se encontrou em nosso paiz,
mesmo entre pessoas que com diplò-
mas acadêmicos, que lhes dovonán dar
a presumpção de algumas luzes, não
puderão sahir da obscundade para se
por a par dos nobres caracteres que fe-
lizmenle se eiiconlrão enlre nós, e Irá tão
de prostituir as mais nobres arles o insti
luições para tudo nivelar a siri condição.
Não lhes envejo o gosto. Eu porem, apo-
sar doquanlo dê máo se me queira hoje im-
pular, considero-me, por indolc, principies
o educação de esphora superior, o do alio
dá Imprensa, que para mim seria um cri
me rebaixar, o que se daria se nu; fosse
medir tia lingoagem das regalei ras com
adversário lão desigual, perdôo as injiíri-
as, dispreso os insultos, e dou por conclui-
da esla inglória tarefa, náo voltando mais
a imprensa, diga o que quizer o meu infe-
liz detraetor. Mas, Sr. redactor? çsbmo
meu fim, quando mandei os dois artigos
para o jornal Paiz, foi o bem geral, não
posso concluir este sem chamar sua alen
ção para a resposta que me derão, sem
chamar a do governo e á da nossa As-
scmbíòa para o que referi no dito
jornal.

Illm. Sr. Redaclor do « Piauhy «.—Cho-
gando-mo as mãos casualmente o n.° 378 do
jornal—Improqsa—publicado nossa capital a
18 do cadente mez, observei estampado em
suas columuas um pasquim, a guiza de—noti-
as—escriplò o assignado por um anônimo com
a pseuda denominação—o Fiscal,—do inco-
gnito lugar Tataica, alluzivo a pessoas residen-
tes n'esla villa. sobre as quaes lançou o mi*
sero pasquineiro boa copia da virulenta bilis
quo so lhe infiltra nos pulmões.

Si bem <)uc o veneno mo não tocasse ao
menos do leve. causou-me a leitura bastante
asco pela afoutesa de nm energúmeno pre-
tender redicularisar pessoas que delle se não
lembrão, quando é elle o próprio vicio e cri-
mo no seu requinte. Pela pata se conhoce o,
bruto pasquineiro; mas como bera pode ser
quo a falta do tino o de senso coramuin, quo
elle padece, assim como a impunidade porque
lem passado, o lenha foile esquecer os aclos
reprovados do sua vida, o os crimes que tem
commeilido, devo, levantando os rediculos
andrajos em que so óccull.i. moslral-o ao pu-blico cum todas as suas ma/.eitas, servindo-me
apenas das iniciaes do seu nome que são R.
J. V.

Na adolecencia disperdiçou seu tempo o a
bolsa de seus pães com a louca preterição do
obter um habito, quo devia servir-lhe para eu-
cobrir os vicies na varonilidado: porem per-dou-se nesse mal traçado plano, tanto quonão adquirio conhecimento algum das mate-
rias que estudou; apenas como um rude pa-
pagaio mal diz o que ouve dos outros; na va-
roni[idade porem lem dado inequívocas pro-vas da mais supiua ignorância e immoralida-
des. Conla elle próprio que alguns estupros
que ha perpetrado lhe lem custado boas pa-laças, e eu o creio, porque já sube com cer-
lesa que o Sr. íiscal d i Talaica R. J. V. an-
loriormente leve bens herdados e dotaes, o
hoje está reduzido a um estado de finança
mui limitado: assim , quando devera
reconsiderar sua vida. torna-SB peior, porquelendo-se proposto a um estado moral, e ten-
do timn fainilia digna do miliior sorte, des-

(respeita-so a si próprio o a ella;. o jogo è a
sua oe.-u.iaçao principal, o em saindo dello
pernoita entre as prostitutas, o algumas vezes
rle invnlui com um íiíbp que lem, já maior de¦Vi- annos. que vai seguindo a pista a sou .
condigno pai,

Faço jipnid aqui. Sr. redaclor, não por faí-
tar matéria, iiias porque não mo devo oecupar
de um anônimo, como o Sr. íiscal da Tataica ¦
pela .razão já exposta; e rogp a V. S. a publi-cação destas linhas, pelas quaes se responsa-
belisa o

O sargento capitão
—«: d— -„

Para o Exm. Sr. presidente e Dr, che-
fe de policia lerem e providenciar.

Acaba de dar-se em Marvão—nas ruas
o Bárbaro o selvagem espancamento de meu
cunhado João Feiroira do Moraes pelo pro-»rio juiz muoicipai 2.° suppíente José Ribei-
ro Soares e seos dous cunhados Francisco

ITrajaao da $i.^a Cosia e Tue-uiaz Pompeo de
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Albuipieripin Cosia. O fado deu-SO ás 2 ho-
ras da tarde da dia :K) du maio ultimo na cal-
Cada da casa em que so acha residindo o
Dr. juiz municipal Domingos (iniiealves Cua-
roristi, quo se achava nessa ttcV.nsiítri nm uma
das suas jencllas, e quo ludo viu e observou.

João Ferreira de Moraes tino ia eoulrii
Francisco Trajam» um processo crime de. in-
jiirias verbaes irrogadas à sua mãi (delle), o
qual havia sido concluído em o dia anterior
perante o delegado de policia. Cheio do des
peito o ódios contra Moraes, Trajano com
seu irmão Tliomaz, seu cunhado José Kibéi-
ro, e o pai tios primeiros, armados de benga-
Ias—cacetes e o segundo com um estoque en-
caminharam-se na direcção da casa do Dr.
juiz municipal ao mesmo tempo quo por alii
passava o referido Moraes, quando ao proxi-
mirso delles recebeu primeiramente uma tre-
monda cacetada de José Ribeiro, que fèl-odar
cm terra atordoado, rcpelindo-lho segunda o
terceira, bem como os outros dons, de modo
que dalli foi conduzido quasi em braços, ba-
nhado em abundante sangue para a cadeia.
depois de deixar manchadas de sangue as pe-
dra da calçada da casa do residência do dilo
Dr. juiz municipal.

Acudindo aos gritos do suecorro do oííen-
dido diversas pessoas o mais de prompto Ca-
simiro Josô da Silva ainda pode salvar ao mes-
mo do ser victima d'ura estoque com que es-
tava ameaçador Thomaz Pompeu, e impunha-
do centra o pascionte, inermo e estendido nas
pedras.

Em quanto que. proso e arrastado para
a dadeia o espancado, os autores de tão bárbaro
e selvagem acto intravara triumphantes na
casa do Dr. Cearense I • Será que. a justiça
da terra esteja mudada ? Um facto publico
e ousadamente praticado á luz do meio dia,
nas ruas mais publicas de uma villa, na pre-
sencia por assim dizer do Dr. juiz municipal|e
de quasi todo o dcstncainento|,d;i'|villa, ficará
impune ? Não; confio muito na justiça e
enorgiado integro magistrado que presido aos
destinos desta província, Jo Exm. Sr. Dr.
Gervasio, que nade tomar as providencias ne-
cessarias em ordem a que a justiça em Mar-
vjío seja uma realidade e devidamente puni-
dos os autores daquelle honoroso facto.

: No corpo de delicio que.*>e procedeu peran-
te o Dr. juiz municipal os peritos classifica
vam em ollonsas physicas leves os ferimentos
do olíendido, mas em outro procedido no
mesmo dia perante o delegado, •> requerimen-
to do espancado, são graves, morlaes e inha
belilam de serviço o pasciente por mais de
30 dias. O inquerido de 6 testemunhas re-
ferem contesto e cumpridamente o facto tal
como narramos deixando provado â luz da
evidencia a principal parle que Josô Ribeiro
tomou naquólle.drama.

Entretanto acabamos de saber que foram
protmnciados pelo juiz municipal em crimes'de 

ferimentos leves o dito meu cunhado (I! I) e
Francisco Trajano somente I

E' possível haver maior iniquinidade, nem
oxemplo mais edificante para os sceloratos
subirem «às escallas da novos crimes ? Pois
João' de Moraes, cuja vida se acha em perigo
que se estorce ainda no leito de dor, e cujos
ferimentos ainda sangram, apezar de decorri-'dos mais de 15 dias do acontecimento; que é
agredido pi r trez indivíduos—seus inimigos,
espancado e ferido, podo ser pronunciado, em
quanto que o seu aggressor injusto e audaz
vive tranquillo e escarnecendo da victima de
sua perversidade ! O têmpora ! o mores !

Invoco e imploro a S. Exc. o Exm. Sr.
presidente haja por bem de lançar suas vistas
íllustradas para o termo de Marvão, cujos ha-
bitantes gemem nesta oceasião sob o pezo
horrível de grande injustiça e inniquidades.

Theresina 18 de junho de 1873.
Felismino Luiz de Alexandria.

rvnNOTICIA RT
Vrlcnça.—Commtimcam-rios desta vil-

tao seguinte facto: ,
; aVencesIau'Dinnisin da .Silva, septüagena-

rio, que vivia só em sua casa, onde vendia
alsmns retalhos de fazendas;,, acháva-sc no dia
23 de maio ultimo tratial bando em uma roça

nas ímmeiiiações desla villa, quando foi acom
meu ido por um assassino, que o inalou âgol-
pos de machado; o voltando ;i casa violentou
as portas e foz saque em tudo quanto éncon-
Irou portátil invlus.ivp alguns retalhos du pau-
no e dinheiro,

bSmneiitu uo dia 28 pelo vôo dos urubus
discobiiii-se o cadáver de Vencoslau enlre
canas o mandioca em completo eslado do pu-
Irc.facção, mas ainda pode-se fazer corpo de
delicio e verificar que o craneo estava fraclu-
rado e q' abaixo da costellaexistia um largo o
profundo ferimento.

o A voz publica, que segundo o rifão é
vox Dei, indigitòu para logo a um tal Luiz
por alcunha Paraguayo, liberto de feia catadu-
ra, verificando-se que elle, nada nossuindo,
naqnelle dia 23 pode comprar a dinheiro di-
versos objeclos. retirando—se no dia 25, pa-
ra o lugar alagôa do siiio, on le sendo preso
uo dia 28, a reijueritnenlo do Dr. promo-
tor publico, confessou que fora com effeito
sócio no roubo da casa d.} Venceslau, mas
quo quem assassinou a este foi o moleque José
do Dr. juiz de direito Gastão, que ha muito o
convidava para isso.

«Sendo interrogado em juizo sustentou a-
quellas doclarações, mas José sendo igual-
mente interrogado nega que.tivesso lido parle
no facto, poslo que confessasse quo era amigo
intimo de Luiz Paraguayo, m riram juntos em
uma sò cboupana, cada um com sua amasia,
assim como de terem no dia do acontecimen-
to trabalhado juntos em serviços do Dr. Gas-
lão, e ter visto nessa noite a Luiz como uma
camisa do morto e um corte de vestido, quo
soube-se depois pertencer a este. Nada obs-
tante corre per ora o processo contra Luiz
somente, que persiste em declarar que só te-
ve parte no roubo, mas o juiz trata de inque-
rir a verdade de tudo, e en me convenço que
o moleque José, quando não tivesse sido o
único assassino do Venceslau, teve toda co-
àparlicipaçâo na morle, assim como no mes-
mo roubo, pois ò muito ondiabrado, e não
vende cabritos quem cabras não lem »

SStíssmli©:—Desta villa nos escrevem quei-xando-se do proccdimenlo do respectivo juiz
de direito, que tendo m?rcado a i.n sessão
annua do jury para o dia de maio, raari-
dou de Valença adial-a para 5 do corrente
mez, chegando a communicação ja quando to-'
dos os jurados se achavam na villa e de via-
gem; e isto não obstante achar-se alli o Dr.
juiz municipal, que podia abrir o jury e pou-
par assim o encornmodo duplo de 48 cidadãos!

Chamamos a altenção do Exm. presidente
para fados desta ordem, pois naqooile cornar-
ca ainda não teve execução o decreto que
marca 4 sessões animaes do jury, devida á
desidia do Dr. Gaslão que lá foi'só uma uni-
ca vez o anno passado e esle anno aindb lã
não poz pé ! De certo não foi a bem dos
juizes mas dos povos que o estado elevou os
vencimentos delles,

Deu-se ha poucos dias naquella villa o es-
pancamento de João Ferreira de Moraes, um
dosoffensores sendo logo preso,'prestara Man-
ça e eslava sendo processado. Dando-se o
facto junto à casa de residência do Dr. juizmunicipal, este procedeu logo a corpo de de-
lido, mas teve a infeieeidade de nomear pe-ritos ao advogado de um dos autores e a ou-
tro inimigo, que consideraram as oííensas le-
ves.

Nesse mesmo dia o oíTendido requereu ou-
tro corpo de delido perante o delegado de
policia, major Ludgero, e cujos peritos—
os dous collectores—consideraram graves ss
oííensas. São autores do espancamento o
2.° suppiente do jui/. municioal José Ri-
beiro e seus cunhados Francisco Trajano o
Thomaz Pompeu !

Chamamos a attençáo do Exm. Sr. presi-dente para o facto tão grave.
Conforme o inquérito feito perante o dele-

gado de 6 testemunhas de vista, o primeirooiTensôr, aquelle que primeiro descarregou o
cceleerfl Jffão de Moraes foi José Ribein,
Soares; entretanto acabam de ser pronuncia-do o offendido, que se acha em perigo de vi-
da dos ferimentos, o Francisco Trajano, onda
sofrendo o autor principal do crime. Sendo'
exadas estas informações, como somos infor-
mados por pessoas lideginaíj, não podo deixar

do ser uma iniqüidade a pronuncia de oITon-
dido

Bfiaaa>«aó.iirft.—Não pode ser maior a que
se vê na Imprensa ua defeza eneomoasliva
quo produziu a sou amigo alferes Coulo com-
mandante do destacamento o delegado de po-
licia da Independência para encarecer o in-
culcsr serviços que não fez pelo fado de at-
tribuir-lho a prisão do muitos criminosos o
dentre elles Francisco Thomaz, conhecido
por Favella; por quanto 3oulo não deu para
tal prisão a mínima providencia como estamos
informado nem teve nella a mais pequena
parte, pois limitou-se a fornecer a escolta, á
qual não acompanhou como era do seu dever.

Quem capturou Favella por ter sido quem
exigiu sua prisão, expediu o mandado e requi-
sitoti a escolta foi o 2o suppiente do juiz mu-
nicipal, e não o delegado cuja missão lem se li-
milado a llagellar os pobres o a commeltcr toda
sorte de abuzos e violências contra ãquelles
pacíficos habitantes. Não é somente a prisão
de Favella o titulo com que se inculca aquel-
le 'delegado 

infiel: oulrrs prisões elle se altri-
bne—de indivíduos que se recolhem ú prisão
para entrarem em julgamento !

E' o caso do poeta latino: ego verciculos
feci et altvr tulit honores.

Fa3ieíi!isBaená©s.—No termo de Jaicos,
onde residião, fallecerão no dia 24 de abril
(Indo. os nossos respeitáveis amigos capitães
João Damasceno Rodrigues e Manoel Rodri-
gues Coelho de Sousa.

Eram ambos maiores de 80 annos—e a mor-
te de cada um deixou no partido conservador.
a que sempre pertencerão, um vácuo immen-
so, e no coração de seos sinceros e numero-
sos amigos muilas saudades e uma dor bem
profunda,

A' família de cada um desses dignos cida-
dãos enviamos nossos eordiaes sentimentos
e ao Eterno uma prece para que lhes dê o
reino da gloria.

e da do Piauhy o vice versa, fazendo-as
seguir bem ncondioionadas ao lugar dosli-
nado. Fazem graluilamenle as despezas
de carretos das mercadorias, do porlo para
o armazém e vice-versa, de fio, pregos
para enfardar o encaixolar, o as de hòspo-
dagem dos mesmos seus correspondentes
com as commodidades possíveis; e pro-
mollem satisfazer bem as pessoas que pre-
cisarem dos seus serviços.

Caxias, lu de junho de 1873.
Moura Sobrinho.

E a terra lhes seja leve.

Edital.
Pela collectoria provincial deste municipio

faz-se publico que a arrecadação do imposto
de décima urbuna finda-se a 30 do corrente
mez o que no próximo mez de julho lem de
proceder-se ao novo lançamento de 1873 a
1874.

Collectoria provincial de Theresina, 2 de
junho de 1873.

O coliector
A. G. de Souza Mendes.
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FOGOS ASTIF1CIAES.
imi'«l OM tf'«'Mt«\jOH.

O abaixo assignado tem em seo deposito à
rua bella, um bom aorlimento de todos os fo-
gos arlificiaes, o que vende muito bardo,—
sendo foguetes dúzia a 2#500 o buscapes a
3$500, alem disso outros muitos que deixa
do mencionar preço.

Também aceita qualquer encommcnda, e
prometlc servir seos freguezes com aceio o
promplidão,-—responsabôlisando-se pelo seo
trabalho.

Theresina -17 de Jnnho de 1872.
Ricardo Nunes, de Sousa.

Manoel Raimunda da Paz Irmão, pre-
vinem a seus freguezes em geral, e em
particular ao- Madamismo—Theresinen-
sej—quo o seu sócio chefe eslá a chegar
da capital do Maranhão com o mais pri-
moroso e variado sorlimento de fazenda
de todas as qualidades,~sübrcsahindoes-«
pccialmente as fazendas de luxo para' o
adorno do sexo amável, pois assim lhes
garante aquelle sócio, que a esta hora já
deve eslar em viagem; aceressentando elle
que; com certeza nunca a Theresina vio
um sorlimento de tanto gosto. f

Por tanto, quem quizer comprar um
vestido completo, ou uma calsa inteira, e
por muilo menos do que em oulra parle, ó
só esperar poucos dias mais.

Thoi-esina 16 de junho de 1873.
*"¦""*" ' — ' ¦ *¦"—¦  >¦¦¦ —¦ ¦ — ¦—¦¦¦ ' .. —...- -+mi

O abaixo assignado provi ne ao Sr. col-
leclor das rendas provinciaès do munici-
pio de Oeiras, para. que o illimine do lan-
çamenlo, que no mez de fevereiro do cor-
rente anno vendeu a Raimundo José Ta-
vira* lodo o gado e terreno que possuía na
lazenda^Curral de Pedra, ou Talü, do
mesmo municipio.

Caxias, 16 de junho de 1873.
Annibal dé Moraes Lacerda.

Pelo presente annuncio o abaixo assignado
faz publico que em conseqüência de ter fail.e-
cido seu socio=Firmino Alves dos Santos,
ficou, por esse facto, dissolnida nos termos do
art. 335 | 4o do cod. coram, a sociedade
commercial, que nesta capita! giarava debaixo
da firma social—Firmino Alves dos Santos &
irmão; devendo, não obstante por força da
segunda parte do § 5° do referido art, conli-
nuar a mesma -firma social, additada com a
clausula=em liquidação, somente para liqiií-
dar os negócios pendentes, e proceder a li-
quidação dos ultimados e a respectiva parti-
lha, sob administração do sócio, annuncianle.
segundo prescreve o art. 10, combinado com
o art. 9" do cóntractò social.

Outro sim, convida a Iodos os devedores da
firma social, para satisfazer seus debitos,visto
como a liquidação, de que traia, lera de ser
feita dentro do praso de 6 mezes, como dis-
põe o art. 1(5 do contr.uto.

Thernsina 16 de junho de 1873.
João da Cruz e Santos.

i aftaixo' agsig-Rado,
tem um bom sortimenlo de vidros para reio-
gios, e vende-os a mil reis cada um; as pes-
soas que quizerom ntillisar-se dirija—se ao
annunciante na Rua Bella casa n. 54.

Francelino E. Alves dos Reis.

\ abaixo nssigiiMtes
residentes nesta cidade à rua do porto
grande, próximo ao porto de embarque e
dezembarque, com excellentes com modos,
continuam receber correspondentes quo
lhes paguem a módica commissão de í

01° sobre a importância das mercadorias,

que receberem, importadas da capital do
Maranhão para o interior desla provincia

sa, declara ao Sr. collector das rendas pro-
vinciaes, que não continue mais a lançai—o
pelo dizimo de miunças, por ja ler mudado
sua residência para o termo de Campo-
maior.

Theresina 5 de junho de 1872.
—O abaixo assignado declara ao Sr. colle-

ctor das rendas provinciaès deste municipio,
para que não continue a contemplal-o no res-
peclivo lançamento que não possue mais gados
de nenhuma espécie na fazenda—Atalho,—
por ter vendido o que possuía ali á Sr.a D.
Luiza Maria da Cunha, desue maio do anno
de 1872.

Theresina, 3 de junho do 1873.
João Victorino de Assumpção.

®£^Padeiro.
Precisa o abaixo assignado de contractar

um padeiro para a cidade do Amarante, e
paga-se bem.

Miguel Borges.
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